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! LEI N.0 5.246, DE 6 DE ABRIL DE 2010. .)
. Autoriza o Executivo Municipal a

firmar convênio com a OASE e abrir
crédito especial no valor de R$
93.500,00.

' PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a
Associaçâo Ordem Auxiliadora das Senhoras Evangélicas - OASE, mantenedora do
Hospital Montenegro, para o repasse de recursos oriundos do Plano de Enfrentamento aos
Desastres Ambientais do Estado do Rio Grande do Sul, no valor de R$ 93.500,00 (noventa
e três miI e quinhentos reais).

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 93.500,00 (noventa e três miI e quinhentos reais), com a seguinte classificaçâo
Orçamentéria:

06 Secretaria Municipal de Satlde
04 Rec. Vinculados p/ satide - Estado
10 Satide
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

! 0050 Assistência Médica à Populaçâo - Rec. Estadual
. 1683 Plano de Desastres Ambientais
1 4 4.5.0.42.00.00.00.00 Auxiliosj *

Art. 3.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, serviré
. de recurso o excesso de arrecadaçâo referente ao Programa do Plano de Enfrentamento

aos Desastres Ambientais do Estado do Rio Grande do Sul, no valor de R$ 93.500,00
(noventa e três miI e quinhentos reais).

0 O prazo do convênio serà de 6 (seis) meses, podendo ser )Art. 4.prorrogado por igual periodo. .

Art. 5.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO. em 6 de
abril de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
CYZ $U/rZ. V

PERCIVAL SOUM  IVEIRA.
Prefeit unicipal. '
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